








24/12 a 31/12 de 2015, Veiculação 31/12/15 Ano XXI - Nº 1027 Boletim Oficial do Município -  50

especial aberto no artigo anterior é resultante do 
cancelamento parcial das seguintes dotações, conforme se 

especifica:                                                                                                                                                                                                                                                                            

 ---------- Suplementacoes ------------------- Reducoes ---------

---

                                                                        

No Periodo         No Ano         No Periodo          No Ano

Orgao...............:  09    SEC VIACAO OBRAS E SERV. URBANOS                                                                       

Unidade Orcamentaria:  09.01 SECRETARIA DE VIACAO OBRAS E 

URBANISMO                                                                 

1545100152.069000  MANUTENCAO, MELHORIAS E AMPLIACAO DA REDE DE 

ILUMINACAO PUBLICA                                                  

 8822 3.3.67.00.00.00.00 EXECUCAO DE CONTRATO DE PARCERIA PUB            

2.500,00         2.500,00             0,00             0,00

                        Fonte :   507 Contribuicoes de Iluminacao 

Publica                                                           

      28/12/2015 Credito Especial                  2.500,00                                                                         

                                                                                                                                    

  536 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA J                

0,00             0,00         5.000,00         5.000,00

                        Fonte :   507 Contribuicoes de Iluminacao 

Publica                                                           

      28/12/2015 Reducao de Credito                5.000,00                                                                         

                                                                                                                                    

 8823 4.4.67.00.00.00.00 EXECUCAO DE CONTRATO DE PARCERIA PUB            

2.500,00         2.500,00             0,00             0,00

                        Fonte :   507 Contribuicoes de Iluminacao 

Publica                                                           

      28/12/2015 Credito Especial                  2.500,00                                                                         

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

      Total Unidade Orcamentaria                                         

5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00

      Total Geral                                                        

5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00 

-----------------------------------------------------------------

                                             Resumo Final por 

Fonte de Recursos                                                      

                                                            ------

---- Suplementacoes ---------- ------------- Reducoes ------------

Fonte de Recursos                                                      

No Periodo           No Ano       No Periodo           No Ano

                                                                                                                                    

 507 Contribuicoes de Iluminacao Publica                                 

5.000,00         5.000,00         5.000,00         5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo efeitos legais a partir de 28 de dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito do Município de Guarapuava, em 28 de 
dezembro de 2015.

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO
Prefeito Municipal

CRISTIANE DE CÁSSIA KARPSTEIN
Secretária Municipal de Administração       

LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 077/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada em solução para 
informatização da rede assistencial  com locação de software especializado 
em Gestão de Saúde Pública. Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATO N°: 287/2015

CONTRATADA: FAST MEDIC SISTEMAS DE GESTÃO EM SAÚDE LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

PRAZO VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, XII, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
RATIFICAÇÃO: 22/12/2015 (a) Ethel Alita Camargo de Oliveira – Gerente 
de Licitações e Contratos.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 077/2015

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada 
em solução para informatização da rede assistencial com 
locação de software especializado em Gestão de Saúde 
Pública para o período de 180 dias. Secretaria de Saúde.
A Gerente de Licitações e Contratos no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 2506/2014 de 30/06/2014 e com base 
no Artigo 24, IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como no parecer da Procuradoria do Município n.º 
2505/2015 e autorização da Gerente de Compras, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação, no valor total de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) para a contratação da FAST MEDIC – 
SISTEMAS DE GESTÃO EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 07.067.109/0001-95.

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 2Z de dezembro de 2015.

ETHEL ALITA CAMARGO DE OLIVEIRA
Gerente de Licitações e Contratos
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FUNDAÇÃO PROTEGER

Estado do Paraná

Fund.de Prot.Esp.da Juventude e Infancia

Página 1 de 1Balanço Patrimonial

Exercício de 2014 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: 0005 - FUND.PROT.ESPEC.DA JUVENTUDE E INFANCIA

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 04/01/2016 10:41:06

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 288.421,66 185.466,93

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 281.713,67 185.466,93

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA
NACIONAL 281.713,67 185.466,93

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 6.707,99 0,00

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A
TERCEIROS 0,00 0,00

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES
VINCULADOS 6.707,99 0,00

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ALMOXARIFADO 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 429.776,32 411.273,18

IMOBILIZADO 429.776,32 411.273,18

BENS MÓVEIS 361.782,60 343.279,46

BENS IMÓVEIS 68.667,73 68.667,73

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO
ACUMULADAS (674,01) (674,01)

PASSIVO CIRCULANTE 18.187,28 25.441,49

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO
PRAZO 0,00 14.439,86

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 14.439,86

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A
UNIÃO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 18.187,28 11.001,63

VALORES RESTITUÍVEIS 18.187,28 11.001,63

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 18.187,28 25.441,49

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

RESULTADOS ACUMULADOS 700.010,70 571.298,62

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 700.010,70 571.298,62

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
CONSOLIDAÇÃO (4.856.101,83) (1.844.834,87)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (3.379.747,42) (368.480,46)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (1.476.354,41) (1.476.354,41)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
INTRA OFSS 5.994.050,13 2.679.346,24

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 5.994.050,13 2.679.346,24

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
INTER OFSS - UNIÃO (432.075,79) (257.350,94)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (432.075,79) (257.350,94)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
INTER OFSS - MUNICÍPIO (5.861,81) (5.861,81)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (5.861,81) (5.861,81)

700.010,70 571.298,62TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL 718.197,98 596.740,11 TOTAL 718.197,98 596.740,11

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO

411.273,18

185.466,93288.421,66

429.776,32 PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

0,00

25.441,4969.176,28

0,00

571.298,62649.021,70

         LIDIANE DE CASSIA MARTINS ANDRADE                     DIOCESAR COSTA DE SOUZA                     PATRICIA G. RIBAS
                     Presidente                              Contador Geral do Município                    Controle Interno
                                                                    CRC/PR 31076/O-O
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CâMARA MUNICIPAL

DECRETO No 52/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapuava, Estado do 
Paraná, usando de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 

Revogar, a partir desta data, o Decreto 39/2015 que nomeou 
a servidora efetiva Silmara Farrem Machado Cruz, matrícula 
funcional 350-1, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Coordenadora de Controle Interno, nível FG/
ef,, lotada na Controladoria Interna.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 28 de 
dezembro de 2015.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

ERRATA
Errata - Boletim 1026 - 19/12 a 23/12/2015 Veiculação 
28/12/2015 

Página 39: Onde se lê: RESOLUÇÃO Nº 11 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2015.
Ementa: Altera o Artigo 18 da Resolução 06/2012 que dispõe 
sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 
Guarapuava e dá outras providências.

Leia-se:  RESOLUÇÃO Nº 12 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.
Ementa: Altera o Artigo 18 da Resolução 06/2012 que dispõe 
sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 
Guarapuava e dá outras providências.

João Carlos Gonçalves - PROS
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA No 82/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapuava, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

RESOLVE:

Revogar, a partir desta data, a Portaria 50/2015 que nomeou os 
servidores, Silmara Farrem Machado – Analista de Controle 
Interno, matrícula 350-1, Joarez Campos Ribas – Técnico 
Legislativo, matrícula  069-1 e Eugênio Carlos Zolinger – 
Analista Administrativo, matrícula 054-1 para comporem  a 
Comissão de Controle Interno do Poder Legislativo conforme 
art. 10º, § 1º da Lei 02/2007 alterada pela Lei 05/2014.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarapuava, 
em 28 de dezembro de 2015.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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